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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2023 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2023. O Poder 

Legislativo de São Bento, através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO – MA, 

representada por seu Presidente, o Sr. GENTIL GARCÊS VERAS SANTOS NETO, 

CPF nº. 996.416.073-91 e a empresa GLOBAL EMPREENDIMENTOS E 

ASSESSORIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 30.016.402/0001-45, neste ato, 

representada pelo Sr. Jorge Luis Pereira Soares. OBJETO: O presente termo aditivo tem 

por objeto alterar a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES ao Contrato nº 01/2023 - CMSB, em 24,09% (acrescendo) ao Valor do 

Contrato, previsto no art. 65 da Lei federal 8.666/1993.a CLÁUSULA SEGUNDA – DO 

VALOR: O valor global deste termo aditivo é de R$ 25.801,74 (vinte e cinco mil, 

oitocentos e um reais e setenta e quatro centavos). CLÁUSULA QUARTA - DA 

RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 01/2023-CMSB 

originalmente firmado em 01 de fevereiro de 2023.  DATA DA ASSINATURA 

ADITIVO: 22/09/2023. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. AMPARO LEGAL: Lei 

nº. 8.666/93 e suas alterações subsequentes. São Bento – MA, 22 de setembro de 2023. 

GENTIL GARCÊS VERAS SANTOS NETO - Presidente da Câmara Municipal. 

 

São Bento – MA, 22 de setembro de 2023 

________________________________________________________ 

GENTIL GARCÊS VERAS SANTOS NETO  

Presidente da Câmara Municipal de São Bento 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2023. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2023. O Poder 

Legislativo de São Bento, através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO – MA, 

representada por seu Presidente, o Sr. GENTIL GARCÊS VERAS SANTOS NETO, 

CPF nº. 996.416.073-91 e a empresa RBS FERREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ: 

40.300.601/0001-34, neste ato, representada pelo Sr. Raylson Brucce Sodre Ferreira. 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto alterar a CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES ao contrato nº 02/2023 - CMSB, 

em 20,87% (acrescendo) ao Valor do Contrato, previsto no art. 65 da Lei federal 

8.666/1993.a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor global deste termo 

aditivo é de R$ 3.754,35 (Três mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco 

centavos). CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais 

Cláusulas do Contrato 02/2023-CMSB originalmente firmado em 08 de fevereiro de 2023.  

DATA DA ASSINATURA ADITIVO: 22/09/2023. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 

2023. AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações subsequentes. São Bento – 

MA, 22 de setembro de 2023. GENTIL GARCÊS VERAS SANTOS NETO - Presidente 

da Câmara Municipal. 

 

São Bento – MA, 22 de setembro de 2023. 

________________________________________________________ 

GENTIL GARCÊS VERAS SANTOS NETO  

Presidente da Câmara Municipal de São Bento 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2023 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2023. O Poder 

Legislativo de São Bento, através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO – MA, 

representada por seu Presidente, o Sr. GENTIL GARCÊS VERAS SANTOS NETO, 

CPF nº. 996.416.073-91 e a empresa DANIELLE DE JESUS PEREIRA  03136340337, 

inscrita no CNPJ: 35.371.421/0001-03, neste ato, representada pela Sra. DANIELLE DE 

JESUS PEREIRA. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto alterar a 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES ao contrato nº 

04/2023 - CMSB, em 24,28% (acrescendo) ao Valor do Contrato, previsto no art. 65 da 

Lei federal 8.666/1993.a CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor global deste 

termo aditivo é de R$ 20.349,00 (vinte mil, trezentos e quarenta e nove reais).CLÁUSULA 

QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais Cláusulas do Contrato 

04/2023-CMSB originalmente firmado em 03 de Março de 2023.  DATA DA 

ASSINATURA ADITIVO: 22/09/2023. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações subsequentes. São Bento – MA, 

22 de setembro de 2023. GENTIL GARCÊS VERAS SANTOS NETO - Presidente da 

Câmara Municipal. 

 

São Bento – MA, 22 de setembro de 2023. 

________________________________________________________ 

GENTIL GARCÊS VERAS SANTOS NETO  

Presidente da Câmara Municipal de São Bento 
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